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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 260/2024
Serviços comuns

MUNICÍPIO DE ARCOS/MG

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada em confecção de fantasias,
confecção de faixas e banners, fornecimento de adereços, locação de ornamentação
e instalação em 01 (um) caminhão, e Serviços de Distribuição e Fornecimento d’água
mineral sem gás - Copo de 200 ml, para realização do Desfile Cívico de 2024, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Modelo UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Lote 01 - Confecção de Fantasias

1.1 Fantasia Comandante composta por:
vestido vermelho em veludo, mangas
compridas, com detalhe em
passanamaria dourado, gola padre,
com botões na frente dourados, saia
com acabamento em fita dourada.
Sob medida.

Unidade 5

1.2 Fantasia baliza composta por: blusa
em tecido renda tule bordado, com
forro cetim com lycra, ziper de 20 cm
nas costas e colchete. Saia em
organza com várias camadas de
babados e acabamento de fio de
nylon nas cores verde, amarela, azul
e prata. ( sob medida)

Unidade 10
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1.3 Fantasia Poema Cora Coralina
composta por: Blusa em oxford e alça
na cor vermelha, saia em tecido
oxford estampa digital retalhos
xadrez colorido, sianinha e viés na
barra da saia na cor vermelha, cós da
saia em fita para amarrar. ( sob
medida)

Unidade 11

1.4 Fantasia Bandinha feminina
composta de: casaco em tecido tafetá
na cor vermelha, gola de padre
aberta na frente com acabamento em
passamanaria dourado e preto,
manga longa com acabamento em
passamanaria dourado e preto,
ombreira militar com franja dourada,
abotoado com seis botões dourados
e acabamento com galão dourado e
preto, largura ½ cm, ao redor dos
botões (sob medida); saia de cós
modelo colegial, pregueada, na cor
branca com acabamento em
passamanaria dourado, e o forro em
filó branco. (Sob medida).

Unidade 05

1.5 Fantasia Bandinha Masculino
composta de: casaco em tecido
tafetá na cor vermelha, gola de padre
aberta na frente com acabamento em
passamanaria dourado, manga longa
com acabamento em passamanaria
dourado, umbreira militar com franja
dourada, abotoado com seis botões
dourados e acabamento com galão
dourado, largura ½ cm, ligando um
botão ao outro (sob medida); calça
em tecido acetinado, na cor branca,
com detalhes em passamanaria
dourado. (sob medida).

Unidade 05
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1.6 Fantasia Ana Castela: Jaqueta em
tecido malha lurex paetezado na cor
rosa, com mangas com franjas de 5
cm de largura nas mangas e barra da
jaqueta, short em tecido malha lurex
paetezado na cor rosa com franja no
contorno dos bolsos.

Unidade 01

1.7 Fantasia Marília Mendonça: Conjunto
em tricoline xadrez composto por
blusa sem manga, jaqueta com
detalhe vermelho na gola, com
manga xadrez e punho azul, saia
longa com cós azul(sob medida).

Unidade 01

1.8 Fantasia Maiara e Maraisa: blusa de
manga comprida em tecido na cor
preta com prata, short em tecido lurex
na cor preta com prata ( sob medida)

Unidade 02

1.9 Fantasia Zezé de Camargo : Colete
em couro fake ( SOB medida)

Unidade 01
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1.10 Vestido para comandante cavado,
tecido chantung nas cores vermelho
e branco, acabamento em renda
passanamaria dourada, anágua no
tecido tule para a saia,costa com
ziper. Sob medida.

Unidade 02

1.11 Fantasia Pelotão das bandeiras:
blusa em PV, baby look adulto com
silk do contorno da bandeira do
estado na frente, na cor branca e silk
na cor branca em letra bastão com o
nome do estado, nas costas. Sob
medida.

Unidade 27

1.12 Fantasia Cora Coralina: blusa em
oxford e alça no vermelho, saia
estampa digital de retalhos xadrez
colorido, sianinha e viés na barra da
saia na cor vermelha, cós na saia em
fita para amarrar. (sob medida)

Unidade 02

1.13 Pelotão Condutores da faixa:
Conjunto composto por: bermuda em
prada azul royal, camisa manga
curta, branca em tecido tricoline,
suspensório na mês, a cor e tecido
da bermuda, gravata borboleta na
mesma cor e tecido da bermuda.

Unidade 02
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1.14 Fantasia Bloco Carimbó: Saia com
godê de helanca com elástico, bem
rodada, blusinha em tecido microfibra
para dança de carimbó (sob medida)

Unidade 10

1.15 Pelotão A quadrilha: Vestido de festa
junina caipira, com laços de luxo-
corpo de malha vermelha, saia
estampada com fundo vermelho,
acompanha saiote de armação, laços
e cinto de cores variadas. Tecido:
helanca ligth e poliester. Forro:
poliester. (sob medida)

Unidade 10

1.16 Fantasia Adhemar Correa: fantasia
terno fraque composta por sobretudo
( paletó com cauda longa), gola
tailleur, aberto na frente, com 3
botões, na cor preta, em tecido prada
( sob medida), calça social, com
presilhas, ziper e botão, em tecido
prada ( sob medida), camisa manga
longa com punho na cor branca em
tricoline de colarinho e punho com
botões ( sob medida)

Unidade 03

1.17 Fantasia Henrique Maximiano Coelho
Neto_ Paletó, com gola tailleur,
aberto na frente, com 3 botões na cor
oreta em tecido prada, calça social,
com presilhas, ziper e botão, camisa
manga longa com punho, na cor
branca em tricoline de colarinho e
punho com botões. Sob medida.

Unidade 03

1.18 Fantasia Caipira: Saia bem rodada,
até o joelho, estampada com fundo
na cor azul, com elástico na cintura,
suspensório do mesmo tecido
ajustável. Material: poliester e
algodão. Sob medida

Unidade 05
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1.19 Fantasia Dona Teté: Vestido feminino
floral, multicolorido longo, sem
mangas, com alças finas, com fenda.
Tecido poliester e elastano. Sob
medida

Unidade 05

1.20 Fantasia Cantora Alcione: Vestido
plisado, estilo festa, manga curta, na
cor branca, rodado, em microfibra
com faixa na cintura e laço nas
costas.Sob medida

Unidade 05

1.21 Fantasia festa junina: Vestido com
mangas confeccionado em meia
malha, poliester com estampa de
festa junina coloridos, avental, liso na
cor amarela e babado na barra. Sob
medida.

Unidade 05

1.22 Fantasia Sinesia: Vestido floral,
estampado, sem manga em cotton,
gola V, comprimento até o tornozelo.

Unidade 05
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1.23 Fantasia Bumba meu Boi: Camisa
branca personalizada no tema
Bumba Meu Boi com fitas , saia tutu,
de filó na cor rosa.

Unidade 01

1.24 Fantasia Comandante composta por:
bolero verde, em veludo, com ziper
invisível de 30 cm nas costas, saia de
filó e cetim. Com elástico de 3 cm de
largura, na cor verde. Sob medida.

Unidade 01

1.25 Pelotão de balizas: Bolero de veludo
molhado branco, sem manga, gola V,
ziper invisível de 30cm nas costas,
anágua com filó branco. Sob medida

Unidade 02

1.26 Fantasia Árvore: Blusa manga longa
na cor verde, gola V em malha
viscolycra, calça comprida na cor
verde em viscolycra, com elástico na
cintura. Sob medida.

Unidade 06
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1.27 Fantasia Onça: Collant estampado de
onça, em malha viscolycra, calça
legging estampada de onça, com
elástico na cintura, saia preta de filó.
Sob medida.

Unidade 03

1.28 Fantasia Arara: Blusa de malha
vermelha e azul, em viscolycra, short
em prada vermelho e azul de
elástico. Sob medida.

Unidade 03

1.29 Fantasia Boto Rosa blusa cor de rosa
em lurex, saia rosa com elástico em
lurex, cauda rosa em cetim com lycra
com zipr de 20 cm. Sob medida.

Unidade 03

1.30 Fantasia Vitória Régia: Saia de cetim
verde com elástico, anágua em filó
vede com elástico, macacão
compridona cor bege com ziper de 20
com em malha viscolycra. Sob
medida.

Unidade 06

1.31 Fantasia Macaco: Macacão
comprido, bege e marrom em
viscolycra, com ziper de 25 cm nas
costas e elástico de 25 cm no punho.

Unidade 02
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1.32 Fantasia Indígena: croped cor bege
com tira bordada em juta, sai bege
com elástico em juta.

Unidade 05

1.33 Fantasia comandante: Vestido com
corpo em veludo vermelho, com
apliques em tecido estampado na
manga e na saia do vestido, 05 saias
compo~em o vestido, confeccionada
em gazar e filó, tendo viés dourado
em torno das saias em vermelho e
amarelo eacessório de cabeça
confeccionado na cor dourada e
vermelha conforme foto anexa. Sob
medida.

Unidade 01

1.34 Fantasia Dom João VI: Calça
confeccionada em chantung branco,
com passanamaria dourada abaixo
do joelho, blazer em veludo verde
bandeira, com detalhe em veludo
branco e aplique de renda no
comprimento do corpo do blazer com
manga comprida e apliques de
passanamaria no punho. Capa em
veludo branco no interior e vermelho
no exterior com aliques de pedraria e
passanamaria em toda extensão da
capaNa parte superior, gola
sobreposta branca com apliques de
passanamaria em sua parte inferior e
pedrarias aplicadas em sua extensão.
Coroa confeccionada em lonita
dourada com veludo vermelho no
interiore apliques de pedrarias.Faixa
confeccionada em veludo vermelho,
verde e branco. Sob medida.

Unidade 01

1.35 Fantasias Negro e Índio: Short em
oxford vermelho e gorro do mesmo
tecido. ( Negro)

Unidade 03
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1.36 Fantasias Negro e Índio: Short em
oxford vermelho, com sobreposição
de uma sai confeccionada em penas
azuis e marelas. Cocar
confeccionado com penas azuis e
amarelas ( Índio)

Unidade 03

1.37 Fantasia O Sergipano: Calça em
cetim branco e camisa com gola, de
botões e manga longa em cetim azul.
Saindo dos ombros até a gola,
aplique de fitas de cetim coloridas.
Acessório de cabeça: chapéu
confeccionado em cetim, com aplique
de círculos prateados na sua parte
frontal e nas laterais, fitas de cetim
coloridas caindo até os joelhos. Sob
medida.

Unidade 05

1.38 Fantasia Forró Tradicional: Vestido
com corpo e mangas em tecido
estampado em tecido de chita, com
apliques de renda, na gola e manga e
saia bem rodada em gazar com
aplique de renda na barra em duas
saias e com forro em 4 saias de filó.
Calça confeccionada em oxford, com
faixa nas laterais das pernas, com
apliques de viés na extensão da
perna. Blusa confeccionada em
oxford, com aplique de
passanamaria.no peito, com recorte
em tecido chita nas laterais e
apliques de passanamaria nos
recortes. Manga feita com recorte em
tecido oxford e chita com detalhes em
passanamaria. Sob medida.

Unidade 06



Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

1.39 Pelotão Caçadoras de Mangaba:
Blusa em malha branca com aplique
de sublimação “Catadoras de
Mangaba”

Unidade 08

1.40 Fantasia de Caranguejo: Calça em
malha vermelha, blusa de manga
comprida em malha vermelha.
Fantasia confeccionada em nylon
duplado na forma de caranguejo,
com aplique de patas em seu corpo,
olhos feitos em material
emborrachado.Tamanho: Sob
medida.

Unidade 08

1.41 Fantasia BOI: boi confeccionado em
estrutura em arame leve, revestido de
tecido estampado de chita. No corpo
do boi deverá ter um suporte para
criança vestir o mesmo.. Face do boi
em papel machê.

Unidade 01
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1.42 Fantasia de Comandante: vestido
bordado com pedrarias modelo gotas,
gola alta, mangaslongas, cavado,
cintura baixa, saia de filó na cor preta

Unidade 01

1.43 Fantasia Gaúcha: Vestido vermelho
tomate, tecido tricoline, corpinho
estilo tubinho, 02 saias evasê, sendo
uma longa e outra curta em babados
brancos com viés vermelho e
autocolante na cor branca.

Unidade 01

1.44 Fantasia Gaúcho: Calça bombacha
em oxford preto, camisa branca de
manga longa em viscose, com
punhos e cola colarim, colete preto
de oxford, lenço vermelho de tricoline
e faixa vermelha.

Unidade 01

1.45 Fantasia Roda de chimarrão
masculina: Calça bombacha na cor
preta, tecido oxford. Ponche peruano
colorido

Unidade 06



Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

1.46 Fantasia Roda de Churrasco: Calça
bombacha na cor bege, lenço de voal
vermelho em formato triangular.
Tamanho: 30 cm de altura por 50 cm
de largura.

Unidade 06

1.47 Fantasia roda mexicana: Lenço de
voal preto , modelo triangular
tamanho 30cm de altura por 50cm de
largura.

Unidade 06

1.48 Fantasia Dança Gaúcha: Vestido na
cor terracota de tecido tricoline com
gola redonda e bordado de 3 cm em
torno da gola com vivos pretos, laço
preto terminando o bordado. Cintura
normal com trespasso nas laterais do
corpinho do vestido, mangas na
altura dos cotovelos com três
babados e saia franzida com dois
babados na altura da canela.

Unidade 06

1.49 Fantasia Farroupilha: Calça estilo
pantalona, cor branca, sobreposta
por calça curta com barrados
estampados. Poncho indiano na
altura dos joelhos. Lenço de seda
estampado

Unidade 01
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1.50 Fantasia Crianças Dançarinas
Masculina: Calça bombacha com
ilhós e fita preta, camisa branca de
tricoline, lenço de seda cor vermelha.

Unidade 05

1.51 Fantasia de Camponesa: Vestido em
tricoline com corpinho vermelho e
saia godê xadrez em vermelho, gola
quadrada, mangas bufantes ¾ na cor
branca, avental de lese branca com
babado e laço vermelho, tamanho
MIDI. Sob medida.

Unidade 06

1.52 Fantasia Crianças Dançarinas
Feminina: Blusa branca, manga longa
com babados na gola, corpinho e
punhos. Saia evasê com elástico na
cintura e 3 vivos de cetim vermelhos
na barra. Sob medida.

Unidade 05

1.53 Vestido comandante: vestido de um
ombro só, manga longa, saia godê na
cor vermelha.

Unidade 01
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1.54 Fantasia Luzia: Saia pregueada em
tecido prada na cor preta, camisa
tecido tricoline, manga longa, na cor
branca

Unidade 03

1.55 Fantasia Congado Catopé menina:
calça branca , camisado tecido
tricoline na cor rosa.

Unidade 06

1.56 Fantasia Congado Catopé menino:
calça branca , camisado tecido
tricoline na cor rosa.

Unidade 06

1.57 Fantasia Cruzeiro: camisa em malha
poliester cor azul com o símbolo do
time Cruzeiro Esporte Clube, short
em malha poliester cor azul. Sob
medida

Unidade 05

1.58 Fantasia Atlético: camisa em malha
poliester cor branca com listras
pretas, short em malha cor preta
com o símbolo do time Associação
Atlética Mineira, short em malha
poliester cor preta Sob medida

Unidade 05
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1.59 Fantasia América: camisa em malha
poliester cor verde com o símbolo do
time América Futebol Clube, short em
malha poliester cor branca. Sob
medida

Unidade 05

1.60 Fantasia de Chico Xavier: blusa
branca, manga comprida, tecido
tricoline, blaser na cor bege tecido
oxford, calça social na cor bege
tecido oxford. Sob medida

Unidade 01

1.61 Fantasia Goreti Milagres: Vestido
estampado floral tecido viscose. Sob
medida.

Unidade 05

1.62 Fantasia de Santos Dumont: Blaser
azul em tecido oxford, blusa branca,
manga comprida tecido tricoline,
calça azul tecido tricoline, gravata cor
vermelha. Sob medida.

Unidade 01
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1.63 Fantasia Tiradentes: blaser azul em
oxford, blusa branca, manga
comprida, com gola de babado em
tecido tricoline, colete vermelho com
botôes em tecido oxford, calça
amarela tecido oxford. Sob medida.

Unidade 01

1.64 Fantasias Ziraldo: Blusa branca,
manga comprida tecido tricoline,
colete tecido oxford estampado

Unidade 01

1.65 Fantasia Juscelino Kubscheck- blusa
branca, manga comprida, tecido
tricoline, calça tecido oxford preta,
terno tecido oxfford, cor preta,gravata
borboleta branca de tricoline. Sob
medida.

Unidade 01

1.66
Fantasia Dona Beja: Vestido modelo
princesa,manga ¾, tecido na cor azul
claro.

Sob medida.

Unidade 01
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1.67 Fantasia Pelé: Camisa da seleção
brasileira no modelodos anos 70,
com o nome Pelé e o número 10 nas
costas.

Unidade 01

1.68 Fantasia Bandeirantes: blusa branca,
manga comprida, tecido tricoline,
colete cor bege escuro em tecido
oxford, calça social na cor marrom
em oxford.Sob medida

Unidade 02

1.69 Fantasia de Mineradores: Camisa
pérola, manga comprida tecido
tricoline, calça social na cor amarelo
queimado. Sob medida

Unidade 06

1.70 Fantasia Letras: Conjunto croped e
saia. Croped em malha com duas
cores, 3 botões e acabamento com
fita rendada. Saia em malha com dois
babados com duas cores, 4 botões,
tira bordada na cintura e fita rendada
entre um babado e outro.Sob medida

Unidade 05
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1.71 Fantasia Bandeiras: Blaser
estampado em tecido pardo de dois
botões forrado com tecido faiete.
Calça com elástico tecido liso pardo
com ziper. Sob medida.

Unidade 03

1.72 Fantasia Iracema: Saia em camurça
bege com franja marrom e tira
bordada na cintura, com ziper.
Cropped em camurça bege com tira
bordada no pescoço e na
circunferência do croped.

Unidade 01

1.73 Fantasia Colonizadores: blusa social
de tricoline bege com 6 botões,
blazer azul em tecido pardocom
detalhe bege na gola, pala e manga,
renda branca no punho do terno e 10
chaton dourado na pala do blazer.

Unidade 03

1.74 Fantasia A grande Seca: Fantasia
feminina: blusa de malha branca,
com colete de cetim marrom,
acabamento de viés e fita de cetim
para trançar. Saia de elástico na
cintura de cetim marrom. Avental de
tricoline branco e lenço de tricoline
branco triangular na cabeça.

Unidade 05
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1.75 Fantasia A grande Seca: Fantasia
masculina: camisa social manga
curta de tricoline com 6 botões, calça
de oxford marrom e bege com
elástico na cintura. Sob medida

Unidade 05

1.76 Fantasia Lampião: Camisa social
manga curta em oxford caqui, com
botões.Calça de oxford caqui com
lástico na cintura com cinto e faixa
em tecido de algodão e lenço em
cetim vermelho. Sob medida

Unidade 05

1.77 Fantasia Maria Bonita: Vestido em
oxford caqui com 10 botões com cinto
e faixa em tecido de algodão. Lenço
em tecido de cetim vermelho.

Unidade 05

1.78 Fantasia artesanato: Vestido em
tecido de lese de alça e dois babados
com ziper nas costas. Sob medida.

Unidade 05
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1.79 Fantasia Junina feminina: Vestido de
chita ciganinha com saia franzida
com renda e fita para acabamento.
Sob medida.

Unidade 06

1.80 Fantasia junina masculina: Camisa
manga longa com 6 botões em tecido
de chita. Sob medida.

Unidade 06

1.81 Fantasia bloco de professores:
Camisa de malha em PVC branca
silkada com o tema do desfile.

Unidade 20

1.82 Fantasia de boi: Tecido de chita e
Fita de cetim.

Unidade 01

1.83 Fantasia Balizas: Vestido curto na cor
verde, com manga, gola V, ziper
invisível de 30 cm nas costas, tule
bordado, com detalhes em pedras.
Tecido:tule bordado, 100% poliester,
forro da saia em malha na cor verde.
Anágua de filó na cor preta. Sob
medida.

Unidade 07
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1.84 Fantasias Costureiras: Vestido
rodado, com bolso frontal, babados
na barra e elástico na cintura, em
tricoline, na cor rosa pink,avental com
amarração na cintura em tricoline,
estampado, touca de tecido em
tricoline. Sob medida.

Unidade 06

1.85 Fantasia Vendedores de frutas:
Vestido rodado,com babados na
barra e elástico na cintura, em
tricoline, estampado, faixade cabelo
de tricoline da mesma estampa. Sob
medida.

Unidade 06

1.86 Fantasia banho de praia: Saia curta
com babados na barra, fechamento
com amarração na cintura, em tule,
na cor verde. Maiô de banho,
fechamento em botôes de poliamida
e poliester, na cor amarela. Sob
medida.

Unidade 06

1.87
Fantasia Bumba meu boi

Camisa em cetim, fechamento em
botões, manga longa em cetim, na
cor branca, veste estilo poncho, feita
em courino, na cor vermelha, com
detalhes em franjas de fitas coloridas
e aplicação em cetim. Sob medida.

Unidade 01
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1.88 Fantasia Comandante: Vestido de
paetê vermelho, bolero amarelo e
saia de tule. Sob medida

Unidade 01

1.89
Fantasia de balizas

-Saia de tule azul claro,
collantbranco, luvas azuis e laço
branco

Unidade 02

1.90
Fantasia de Rei de Portugal:

Calça e colete brancos de oxford,
capa verde com detalhes vermelhos
aveludados e dourados. Sob medida

Unidade 01

1.91
Fantasia Europeia:

Europeia: Vestido branco rodado com
forro,em chantung, avental e corselet
verde.Sob medida.

Unidade 01
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1.92 Fantasia Europeu: Calça em veludo
azul claro, camisa branca em brim,
cinto de tecido e colete estampado.
Sob medida

Unidade 07

1.93
Fantasia O Rio de Janeiro:

Camisa de malha PVA, com silk do
Pão de açúcar e frase: “O rio de
Janeiro continua lindo”. Calça social
de brim na cor preta. Sob medida

Unidade 02

1.94
Fantasia Turista:

Camisa social branca, manga curta,
bermuda colorida em tectel.Sob
medida

Unidade 02

1.95 Fantasia Praia: Camisa branca social,
manga curta, bermuda
estampadacom fundo branco.

Unidade 02

1.96
Fantasia balizas:

Vestido rodado composto por saia
com estampa digital do tema
calçadão de Copacabana, collant
branco com detalhe preto na manga.

Unidade 06
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1.97
Fantasia Porta-Bandeira:

Vestido em chantung , com penas,
tiras bordadas e pedras.Sob medida

Unidade 01

1.98 Fantasia Mestre-Sala:Calça e blusa
azulcom pinturas, tecido nos braços.
Sob medida

Unidade 01

1.99 Fantasia Rei Momo:Camisa e short
de cetim dourado com azul e fita
dourada, colete azul em veludo, capa
com pena branca e capa branca de
cetim. Sob medida

Unidade 03

1.100
Fantasia Samba Malandrinho:

Camisa de malha branca listrada de
azul, calça branca de brim. Sob
medida

Unidade 09

1.101 Fantasia Garota de Ipanema: Biquini
cropedd preto com canga estampada
com motivo calçadão de Ipanema.
Sob medida

Unidade 01
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1.102 Fantasia TOM JOBIM: Calça bege
claro em brim, camisa branca social,
manga curta, com botões. Sob
medida

Unidade 01

1.103 Fantasia Bossa Nova: Calça Social
preta em brim e camisa social de
manga curta, com botões. Sob
medida.

Unidade 05

1.104 Fantasia Arara Azul completa
feminino: Macacão Azul em malha,
saia de tuleMeia calça azul, cabeça
de arara e pé de arara preto. Sob
medida

Unidade 03

1.105 Fantasia Arara Azul completa
masculino: Macacão Azul de plush ,
cabeça de arara e pé de arara
preto.Sob medida

Unidade 03

1.106 Fantasia Zé Carioca completa:
Macacao verde de plush, paletó
amarelo de brim e gravata borboleta
preta. Sob medida

Unidade 09
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1.107
Fantasia: Remo Camiseta da seleção
brasileira, personalizada, bermuda de
praia em tectel. Sob medida

Unidade 06

1.108 Fantasia Volei de Praia: Croped e
short em lycra nas cores branco e
azul. Sob medida.

Unidade 04

1.109 Fantasia Garrincha: Camisa da
Seleção brasileira, manga longa,
silkada “Garrincha 7”, short em tectel
azul. Sob medida

Unidade 01

1.110 Fantasia Porta-bandeira: Vestido em
chantung branco, ziper nas costas,
com franja e ombreiras prata,
rebordado com pérolas, short em
malha branca. Sob medida

Unidade 01

1.111 Fantasia Padre: Túnica
confeccionada em oxford com cinto
em cordão São Francisco. Sob
medida

Unidade 01
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1.112 Fantasia Indígena: Top em tecido
marrom, saia

Unidade 06

1.113 Fantasia irmã Dulce: Túnica
confeccionada em oxfor branco, capa
e hábito em oxfor azul. Sob medida.

Unidade 01

1.114 Fantasia Yemanjá: Vestido longo,
com mangas longas largas em cetim
azul. Sob medida

Unidade 01

1.115 Fantasia Português: Colete vermelho,
calça preta com elástico, camisa
preta, todos em oxford. Sob medida

Unidade 02

1.116 Fantasia comandante: vestido em
percal branco com bordadoem
rechilieu, com ziper nas costas.

Unidade 01
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1.117 Fantasia de marinheiro: camisa de
malha branca, colete marrom, calça
corsário bege

Unidade 03

1.118 Fantasia de Goiás: Camisas em
malha, gola V, com silk do tema: “Eu
amo meu Goiás”

Unidade 50

1.119 Fantasia de baiana em tricoline
branco e vermelho, bordado em
rechilieu, com turbante no mesmo
tecidos.

Unidade 02

1.120 Baianinhas: Blusa em ticoline e tira
bordada branca, estampado e
tricoline branco, turbante do mesmo
tecido. Sob medida

Unidade 08
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1.121 Bloco capoeira: Camiseta em malha
com silk de Capoeira.Sob medida

Unidade 25

1.122 Bloco Capoeira: Calça em americano
cru, com elástico e corsão na cintura

Unidade 25

1.123 Fantasia de comandante: fantasia
composta por vestido todo em tule,
bordado, curto, com manga
comprida, cor branca. Decote “U”,
ziper nas costas. Forro em gazer
branco, short curto em cotton branco.

Unidade 01

1.124 Fantasia OLODUM: Camisa branca
com silk do bloco Olodum, calça
branca em tecido oxford com elástico
na cintura. Sob medida.

Unidade 38

1.125 Fantasia Jorginho Amado: Camisa de
tricoline estampada de botões,
bermuda branca de brim com ziper.
Sob medida.

Unidade 04
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1.126 Fantasia de balizas: vestido de
balizas em tecido tafetá rebordado,
na cor azul,saia em organza

Unidade 04

1.127 Fantasia Cabeça do Raposão,
mascote do Cruzeiro Esporte Clube,
confeccionado em feltro, nas cores
azul e preto

Unidade 01

1.128 Fantasia Cabeça do Coelhão,
mascote do time América Mineiro,
confeccionado em feltro nas cores
verde e branc

Unidade 01

1.129 Fantasia Cabeça do Galo Doido,
mascote do Clube Atlético Mineiro,
confeccionado em feltro, nas cores
preto e branco

Unidade 01
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1.130 Cabeça do fóssil Luzia, de Minas
Gerais

Unidade 06

Lote 02- Adereços

2.1 Sapatilha, estilo ballet/carnaval - cor
azul - numeração 30

Unidade 10

2.2 Sapatilha, estilo ballet/carnaval - cor
prateada- numeração 30

Unidade 05

2.3 Sapatilha, estilo ballet/carnaval - cor
prateada- numeração 35

Unidade 01

2.4 Sapatilha, estilo ballet/carnaval - cor
branca- numeração 35.

Unidade 9

2.5 Sapatilha, estilo ballet/carnaval - cor
branca- numeração 36.

Unidade 9
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2.6 Sapatilha, estilo ballet/carnaval - cor
branca- numeração 37.

Unidade 9

2.7 Sapatilha, estilo ballet/carnaval - cor
dourada - numeração 35

Unidade 05

2.8 Bota montaria feminina, na cor
branca, sem salto. Número 37

Unidade 05

2.9 Bota montaria feminina, na cor
branca, sem salto. Número 30

Unidade 04

2.10 Bota feminina para comandante cano
longo, salto quadrado de 5 cm, cor
dourada. Númeração a definir

Unidade 02

2.11 Bota feminina para comandante cano
longo, sem salto, cor branca,
numeração a definir.

Unidade 16
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2.12 Bota masculina no joelho, numeração
a definir

Unidade 15

2.13 Chapéu soldadinho de chumpo com
detalhe em fita passanamaria, com 1
pena branca e fita dourada para
abotoar (fantasia bandinha)

Unidade 10

2.14 Pena colorida para decoração

Descrição: Cor Vermelha, mínimo de
15 cm

Unidade 18

2.15 Pluma colorida para decoração

Descrição: cor prata, medida mínima
de 30 cm de cumprimento.

Unidade 4

2.16 Pluma colorida para decoração

Descrição: Cor vermelha, medida
mínima de 30 cm de cumprimento.

Unidade 4

2.17 Pluma colorida para decoração

Descrição: Cor amarela, medida
mínima de 30 cm de cumprimento.

Unidade 4

2.18 Pluma colorida para decoração

Descrição: Cor dourada, medida
mínima de 30 cm de cumprimento.

Unidade 4
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2.19 Pena colorida para decoração

Descrição: Cores variadas, mínimo
de 15 cm de comprimento.

Unidade 20

2.20 Arranjo para adereço de cabeça,
composto por flores atificiais
coloridas, de tecido, nas cores rosa,
azul, branco e amarelo.

Unidade 05

2.21 Arranjo para adereço de cabeça,
composto por flores de tecido, na cor
branca.

Unidade 03

2.22 Fita de cetim, com medida mínima de
05 cm de e 50 metros de
cumprimento, na cor dourada.

Rolo 01

2.23 Fita de cetim, com medida mínima de
05 cm de e 50 metros de
cumprimento, na cor vermelha.

Rolo 01

2.24 Fita de cetim, com medida mínima de
05 cm de e 50 metros de
cumprimento, na cor branca.

Rolo 01

2.25 Fita de cetim, com medida mínima de
05 cm de e 50 metros de
cumprimento, na cor azul royal.

Rolo 01

2.26 Fita de paetê/lantejoula, com medida
mínima de 01 cm de largura e 15
metro de cumprimento .

Na cor azul .

Rolo 2
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2.27 Fita de paetê/lantejoula, com medida
mínima de 01 cm de largura e 15
metro de cumprimento .

Na cor branca.

Rolo 2

2.28 Fita passanamaria, na cor dourada,
com medida mínima de 25 mm de
largura e 15 metro de cumprimento.

Unidade 1

2.29 Fita de renda em malha na cor
dourada, com medida mínima de 25
mm de largura e 15 metro de
cumprimento

Rolo 01

2.30 Tira bordada larga, na cor branca,
com medida mínima de 10 cm de
largura e 15 metros de cumprimento.

Unidade 01

2.31 Pandeiros de brinquedo.

Com medida mínima de 20 cm de
diâmetro.

Unidade 06

2.32 Estola de pluma na cor verde, com
medida mínima de 20 cm por 1,5
metro

Unidade 08

2.33 Estola de pluma na cor branca, com
medida mínima de 20 cm por 1,5
metro

Unidade 04
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2.34 Folhagens artificiais, modelo costela
de adão com o mínimo de 10 folhas e
25 cm de altura.

Unidade 08

2.35 Folhagem artificial em cordão, estilo
guirlanda na cor verde, com no
mínimo 2 metros de altura cada.

Unidade 20

2.36 Máscara de onça emburrachada.
Unidade 03

2.37 Chapéu cabeça do boto rosa em
espuma.

Unidade 06

2.38 Bastão cetro Rei confeccionado em
madeira, pintado em dourado com
apliques de strass.

Unidade 01

2.39 Chapéu de palha
Unidade 03
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2.40 Chapéu gaúcho preto
Unidade 06

2.41 Boina inglesa branca
Unidade 01

2.42 Boina azul de feltro
Unidade 01

2.43 Viseiras de volei
Unidade 04

2.44 Chapéu panamá
Unidade 26

2.45 Boné preto com silk do Olodum
Unidade 38

2.46 Guia de chimarrão com bomba
Unidade 06

2.47 Meião de futebol azul
Unidade 05
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2.48 Meião de futebol preto
Unidade 05

2.49 Meião de futebol branco
Unidade 11

2.50 Tecido em renda branca
M² 01

2.51 Gravata Masculina Standard de 30
cm,na cor preta. ( para dar nó na
ponta)

Unidade 01

2.52 Faixa personalizada estilo miss, com
bordado “Garota de Ipanema”, com
altura mínimo de 12 cm e
cumprimento de 1,5 metro.

Unidade 01

2.53 Protótipo do Cristo Redentor feito em
gesso, tecido, papel machê.

Medida mínima de 1,20 metros de
altura.

Unidade 01

2.54 Protótipo de Bondinho.

Medida mínima de 1 metro por 30 cm
de altura e 30 cm de largura.

Unidade 01



Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

2.55 TNT marrom Medidas 50 metros de
comprimento e 1,40 metros de
largura.

Rolo 02

2.56 Tecido Americano Cru

Metragem mínima de 1,40m de
largura

Metro 40

2.57 Tecido cetim na cor vermelha

Metragem mínima de 1,40m de
largura

Metro 30

Lote 03 - Serviços de confecção de Faixas e Banner

3.1 Faixa de lona personalizada com
medidas de 3,00 m x 70 cm.
Impressão em alta resolução.

Unidade
80

3.2 Testeira em lona personalizada para
palco de 10m X 70cm

Unidade 01

3.3 Banner infantil de lona,
personalizado, com medidas de 60
cm x 70 cm. Impressão em alta
resolução

Unidade 60

3.4 Banner adulto de lona personalizada
com medidas de 70 cm x 120 cm.
Impressão em alta resolução

Unidade 40

3.5 Placas de PVC impressas 60cm X
50cm - personalizada

Unidade 50

3.6 Bandeiras tamanho oficial de cetim
de cada estado da federação
brasileira

Unidade 27

3.7 Mastros para bandeiras em metal,
com ponteira e lança, com ganchos
para fixar as bandeiras.

Unidade 30

3.8 Bandeira tamanho oficial de cetim,
com logotipo da Creche Jáia Batista
Assunção Souza.

Unidade 01

3.9 Painel impresso em lona da
escadaria da Penha. 3,0m x 2,0m

Unidade 01

Lote 04 - Locação de ornamentação e instalação em 01 (um) caminhão

4.1 Locação de ornamentação e
instalação em 01 (um) caminhão com
medida de carroceria aproximada de
06 metros de comprimento por 2,80
metros de largura, ornamentado para
conduzir as crianças .

Ornamentação de um caminhão
contendo tapete marrom, forro na
lateral, uma árvore cenográfica
(representando pé de pequi),
folhagens, feno, latas de leite,
fogueiras, painel cenográfico com

Unidade 01
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tema rural.

Lote 05 – Ser. De Distribuição de copos D’água

5.1
Contratação de empresa para
distribuição de água nos pontos
abaixo relacionados e ainda O
FORNECIMENTO de 7000 copos
D’água Mineral sem gás- Copo 200ml

Distribuídos em caixas térmicas
contendo mais ou menos 50 copos
nos seguintes pontos no dia 7 de
setembro de 2023.

Unidade 7.000

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem
de luxo.

1.3. O objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses
contados da homologação do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos
encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações
Anual de 2024 previstas em: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. É admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Gerais

5.1. O prazo para o inicio da prestação dos serviços é de 05 (cinco) dias,
contados da assinatura do contrato.

5.2. Os custos referentes à uniforme, mão de obra, seguro, benefícios
sociais, equipamentos, transporte, hospedagem e refeição e quaisquer outros
necessários para boa execução dos serviços objeto desta licitação, são de
responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para à Administração Municipal.

5.3. Os profissionais destacados para a prestação dos serviços serão de
inteira responsabilidade da empresa contratada, estando habilitados para
desempenho de suas funções, sendo de responsabilidade da CONTRATADA
também os encargos sociais e trabalhistas dos respectivos funcionários, não
cabendo nenhum vínculo trabalhista ou previdenciário ao CONTRATANTE.

5.4. A CONTRATADA, na prestação dos serviços, deverá atender
rigorosamente (quanto à organização) as solicitações da Secretaria de Educação,
representada pelo seu secretário.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

5.5. É de responsabilidade da empresa CONTRATADA as despesas com
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, tributários e contratuais,
indenizações por acidentes de trabalho, bem como pelos danos causados
diretamente à Administração Municipal ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, incidentes sobre os serviços, sendo que também será de sua inteira
responsabilidade qualquer sinistro que porventura ocorrer, que cause dano pessoal,
físico ou moral, se comprovada responsabilidade.

5.6. Assumir inteira responsabilidade em cumprir, obrigatoriamente, ao
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR pertinente ao objeto desta licitação.

5.7. Manter durante a execução do contrato todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas, bem como dispor de equipamento, material e
pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto
contratado.

5.8. É obrigatório entregar a Nota Fiscal junto com o relatório da prestação
do serviço. (este relatório deverá conter os eventos trabalhados, datas, horas
trabalhadas e nome de todos profissionais presentes durante todos os dias de
prestação de serviços. Não serão aceitas notas fiscais enviadas por email para fim
de recebimento.

Condições dos Serviços

5.9. Local de entrega para Fantasias e demais materiais: SEMED - Avenida
Sebastião Logli, n° 255 - Distrito Industria 02 (Prédio IFMG) - Até o dia 20 de Agosto
de 2024 de 07:00 ás 16:00 Hrs

5.10. É imprescindível que as medidas sejam tiradas in loco, com no
mínimo 02 provas para certificar que as fantasias fiquem no tamanho solicitado.

5.11. No caso de reprovação do produto, a empresa terá 02 (dois) dias
corridos para regularização do mesmo. A retirada do produto é por conta da
Contratada.

Para a confecção das fantasias:

5.12. As fantasias devem estar prontas e entregues nas escolas até dia
30 de agosto de 2024. dentro deste período deverá proceder:

5.12.1. Reunião com os gestores das escolas e alinhamento dos serviços;
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5.12.2. 1ª prova no horário de aula dos alunos-até 05 de Agosto de 2024

5.12.3. 2º prova no horário de aula dos alunos-até dia 10 de Agosto de
2024.

5.13. Para os adereços:

5.13.1. Os adereços devem ser entregues até o dia 20 de Agosto de
2024.

5.13.2. Serviços de confecção de banner e faixas:

5.13.3. Buscar as logomarcas e textos para execução da arte até dia 05
de agosto de 2024;

5.14. Serviços de distribuição e fornecimento de água mineral -
copo 200ml.

5.15. Local de entrega para os copos D’água: A entrega dos produtos
será feita por funcionários da contratada em caixas térmicas contendo no mínimo 50
copos e que deverão ser repostos de acordo com o que for solicitado pela Secretaria
de Educação nos seguintes pontos no dia 7 de setembro de 2024:

5.15.1. Ponto 01: Em frente ao Império Rural - 800 unidades

5.15.2. Ponto 02: Praça Olívio Vieira de Faria - 800 unidades

5.15.3. Ponto 03: Esquina do Bar Guadalajara - 800 unidades

5.15.4. Ponto 04: Em frente ao INSS - 1.200 unidades

5.15.5. Ponto 05: Esquina da Escola Estadual Yolanda Jovino Vaz -
1.200 unidades

5.15.6. Ponto 06: Esquina do Fórum atrás do palanque - 1.200 unidades

5.16. O horário de funcionamento para entrega é de 8:00h às 14:00h,
durante o desfile cívico ou outro horário estipulado na ordem de compra.

5.17. A Secretaria Municipal de Educação, não autoriza a entrega fora
do horário de funcionamento do evento.
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5.18. No caso de reprovação do produto, a empresa terá 1 (uma) hora
a partir da detecção do problema para regularização do mesmo. A entrega do
produto é por conta da Contratada.

5.19. Se houver sobra de copos de água deverão ser entregues na
SEMED em horário comercial. Avenida Yolando Sebastião Logli nº 255, Bairro
Industrial II, Prédio I, Segundo andar, Arcos, MG. O horário de funcionamento para
entrega é de 7h as 17h, de segunda-feira a sexta-feira.

RESPONSABILIDADE POR DANOS A TERCEIROS:

5.20. As empresa contratadas para prestação de serviços
comprometem-se a assumir total responsabilidade por quaisquer danos, sejam eles
de natureza material ou pessoal, que seus funcionários ou agentes venham a causar
a terceiros durante a execução do contrato.

5.21. Em caso de ocorrência de danos a terceiros, a empresa
contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias para reparar os prejuízos
causados, assumindo os custos financeiros e legais relacionados, isentando a
Prefeitura Municipal de Arcos qualquer responsabilidade ou ônus decorrente dessas
situações.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,Município
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput), sendo indicado para a presente contratação as servidores Cleisse Mara
Zuquim e Lidiane Aparecida Lopes Silva Oliveira para atuarem como fiscais do
contrato e o servidor Marta Francisca Moreira para atuar como gestor do contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato realizará o monitoramento e a forma de ingresso dos
passageiros no veículo bem como a segurança dos mesmos reportando eventuais
correções a serem realizadas.

6.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato
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6.7.6. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando f com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

6.9.4. O fiscal de contrato realizará a verificação do quantitativo operante e das horas
trabalhadas em conformidade com a autorização de serviços.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A execução do serviço, será acompanhada pelo pelo fiscal do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta. O fiscal deverá manter os
documentos dos prestadores de serviços em dia.

7.2. O serviço poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes da
sua execução, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser corrigido no prazo de 24 horas, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

Liquidação

7.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados
da finalização da liquidação da despesa sendo necessário a apresentação de
relatório de serviço contendo eventos trabalhados, datas, horas e nome de todos
profissionais presentes durante todos os dias de prestação de serviços.

Forma de pagamento

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

7.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão: Comum, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço por Lote.

8.2. JUSTIFICATIVA DO LOTE: itens afins.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

8.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis relativosao último exercício 2023. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, §6º).

8.18. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.20. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

8.20.1.1. Nomes empresariais e dados de identificação da instituição emitente
(CNPJ, endereço, telefone, e- mail);

8.20.1.2. Local e data de emissão;

8.20.1.3. Nome, cargo, telefone, e- mail e a assinatura do responsável pela
veracidade das informações;

8.21. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,
a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

8.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados
em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.23. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
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Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação conforme custos unitários
apostos na tabela em anexo.

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

Arcos, 11 de Julho de 2024.

__________________________________

Marta Francisca Moreira
Secretária Municipal de Educação
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